

Prefeitura Municipal de Votorantim
“Capital do Cimento”
Estado de São Paulo


LEI   Nº   345

Dispõe sobre doação de imóvel á Fazenda do Estado e dá outras providências.

           A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM APROVA E EU, LÁZARO DE GOES VIEIRA, PREFEITO DO MUNICÍPIO,  PROMULGO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - 
As áreas de 2.116,86 metros quadrados e 232,00 metros quadrados, respectivamente destinadas a comporem parte da Rua nº 10 e Viela nº5, do loteamento denominado “Jardim Archilla” de Votorantim, que constituem bens de uso comum, ficam afetadas na categoria de bens de uso especial, destinadas a Edifícios Públicos, área essas a seguir descritas e caracterizadas:


a) Parte da Rua nº 10: “Indica – se no ponto “B” localizado no cruzamento dos alinhamentos da Rua nº10, com a Viela nº 5 , segue em linha reta numa distância de 85,50 metros lineares, deflete à esquerda  e segue em curva por 12,70 metros, confrontando em toda essa extensão com área de Edifícios Públicos; deflete à direita e segue em linha reta numa distância de 34,30 metros lineares, confrontando com a Rua nº 11; deflete  à direita e segue em curva por 16,25 metros lineares e em linha reta  numa extensão de 115,00 metros lineares, deflete  à esquerda e segue em curva por 12,10 metros lineares, confrontando em toda essa extensão com área de Edifícios Públicos; deflete à direita e segue em linha reta por 9,50 metros lineares, deflete à direita e segue em curva por 27,85 metros lineares, confrontando com a Rua nº 10; deflete à direita e segue em curva por 16,00 metros lineares e em reta por 45,00 metros lineares, confrontando com área de Edifícios Públicos até encontrar o ponto “B”, ponto de partida, fechado o perímetro e perímetro e perfazendo uma área total de 2.116,86 metros quadrados”. 


b) Viela nº 5 : “Inicia – se no ponto “B”, determinado em planta anexa e segue em linha reta numa extensão de 26,00 metros lineares , deflete à esquerda e segue em linha reta numa extensão de 30,00 metros lineares, confrontando em toda essa extensão com área de Edifícios Públicos; deflete à direita e segue 4,00 metros lineares, confrontando com a Rua nº 10; deflete à direita e segue em linha reta uma extensão de 31,00 metros lineares; deflete à direita e segue em linha reta numa extensão de 30,00 metros lineares, confrontando em toda essa extensão com área de Edifícios Públicos; deflete à direita e segue em linha reta numa extensão de 4,00 metros lineares, confrontando com a Rua nº 10 até o ponto “B”, ponto de partida, fechado o perímetro e perfazendo uma área total de 232,00 metros quadrados”.

Art. 2º - 
Fica desafetadas de bens de uso especial, passando a integrar os bens dominicais do Município, as áreas referidas no artigo 1º, bem como as que a seguir se descrevem: 


a) Um terreno com área de 5.085 metros quadrados, destinada à Edifícios Públicos com as seguinte características e confrontações:” Inicia –se num ponto localizado no cruzamento do alinhamento da Rua nº 10 do alinhamento da Viela nº 5, segue em linha reta numa extensão de 30,00 metros lineares, deflete à esquerda e segue numa extensão por 31,00 metros lineares, confrontando em toda essa extensão com a Viela nº5; deflete à direita e segue em linha reta numa extensão de 7,50 metros lineares confrontando com a Rua nº 10; deflete à direita e segue em curva por 17,00 metros lineares, deflete à direita e segue em linha reta numa extensão de 70,60 metros lineares, confrontando em toda essa extensão com a Viela nº 5 – A e Rua nº 9 – A; deflete à direita e segue em curva por 13,60 metros lineares, segue em linha reta por 26,00 metros lineares; deflete à direita e segue em curva por 14,10 metros lineares, segue em linha reta por 7,30 metros lineares, confrontando em toda essa extensão com a Rua nº 9 – A; deflete à direita e segue em curva por 12,70 metros lineares, segue em linha reta por 81,50 metros lineares, confrontando com a Rua nº 10 até encontrar o ponto de partida, fechando o perímetro e perfazendo uma área de 5.085,90 metros quadrados”.


B) Um terreno com área de 1.386,95 metros quadrados, destinado à Edifício Públicos, com as seguintes características e confrontações: “Inicia – se no Ponto “B”, situado em planta anexa, segue em linha reta numa extensão de 45,00 metros lineares, deflete à direita e segue em curva numa extensão de 16,00 metros lineares, segue em linha reta numa extensão de 34,00 metros lineares, confrontando em toda essa extensão com a Rua nº 10; deflete à direita e segue em linha reta numa extensão de 30,00 metros lineares; deflete à direita e segue em linha reta numa extensão de 26,00 metros lineares, confrontando em toda essa extensão com a Viela nº5, até encontrar o ponto “B”, ponto de partida, fechando o perímetros e perfazendo uma área total de 1.386,95 metros quadrados”.


c) Um terreno com área de 5.782,15 metros quadrados, destinado à Edifícios Públicos, com as seguintes características e confrontações: “Inicia – se no ponto “A”, determinado em planta anexa, segue em curva por 18,20 metros lineares e em linha reta por 36,70 metros lineares, confrontando com a Rua nº 11;  deflete à direita e segue em curva por 12,10 metros lineares e em linha reta por 115,00 metros lineares confrontando com a Rua nº 10; deflete à direita e segue em curva por 16,25 metros lineares e em linha reta por 56,10 metros lineares, deflete à direita e segue em curva por 12,10 metros lineares e em linha reta por 62,25 metros lineares, confrontando em toda essa extensão com a Rua nº 11 até encontrar o ponto “A”, ponto de partida, fechando o perímetro e perfazendo uma área total de 5.782,15 metros quadrados”.

Arr. 3º - 
A Prefeitura Municipal de Votorantim fica autorizada a doar à Fazenda do Estado, as áreas descritas nos artigos 1º e 2º, de propriedade do Município, havidas do loteamento denominado “Jardim Archilla” em doar decorrência da inscrição Nº 80, do livro 8 – C – Auxiliar, Fls. 436, de 03/05/72, do  1º Cartório de Registro Imobiliário de Sorocaba, tudo conforme consta da planta daquele loteamento, as quais, unificadas para um só efeito, passam a ter as seguintes características e confrontações:


“Inicia – se no ponto “A” determinado em planta anexa; segue em curva numa extensão de 18,20 metros lineares, segue em linha reta numa extensão de 46,20 metros lineares, confrontando em toda essa extensão com a Rua  nº11, deflete à direita e segue em curva numa extensão de 27,85 metros lineares, segue em reta por 45,50 metros lineares confrontando com a Rua nº 10; deflete à direita e segue em curva por 17,00 metros lineares, segue em reta por 70,60 metros lineares, confrontando em toda essa extensão com a Vida nº 5 – A e Rua nº 09 – A; deflete à direita e segue em curva por 13,60 metros lineares, segue em reta por 26,00 metros lineares, deflete à direita e segue em curva por 14,10 metros lineares, segue em linha reta numa extensão de 97,70 metros lineares, deflete à direita e segue em curva por 12,10 metros lineares, segue em linha reta por 62,25 metros lineares, confrontando em toda essa extensão com a Rua nº 11 até o ponto “A”, ponto de partida, fechando o perímetro e perfazendo uma área total de 14.603,86 metros quadrados”. 

Art. 4º - 
As despesas decorrentes de aprovação da presente lei, correrão por conta de verbas próprias, consignadas em orçamento.

Art. 5º - 
Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


       PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, em 19 de abril de 1979 – XV ANO DA EMANCIPAÇÃO.

LÁZARO DE GOES VIERA

Prefeito Municipal

                     Publicada na Diretoria Administrativa Interna da Prefeitura Municipal, na data supra.

MESSIAS SKIF

Direito Administrativo

Interno

PAGE  
3

